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fffeu{� da &luna"a f!JJa6ux1tia dR 
Estado de Sõo Paulo 

LEI N• l.476, DE 23 DE MARÇO DE 1.988.-

.Revoga o § 2• do artigo 2' da Lei 

Municipal n2 J..'.469/.88, que trata da 

d�posição 9e lixo proveniente de ou 

trus MunicÍpios em C_araguatatuba • 

. 1 
O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal -

da Estância Balneária de Cáraguatatuba. Faço saber que a Câmara Muni 

cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segUint� Lei: 

Artigo 12- Fica revogado. o Parágrafo 2º do artigo .22 

da Lei Municipal n• l.46S/ 88 õe 11 de janeiro de 1.988. 

Artigo 22- Esta Lei e�tra em viêor na data de sua pu 

11 blicaçâo, revogadas as dis�os!çÕ�s em contrário. 

Caraguatatuta, 23 ae março de l.98ú. 

Eng' de Soi..:za 

F1·�fe::. to 

Publicada na Seção de .l\tividades Corr·t �?ementares, ti.os 23 de marÇo de 

1. 988. 
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